
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRica BRASILlENSE 

LEI NQ.1l2/69 
De 12 de Novembro de 1.969 

Bstima a Receita 6 f1xa • Dtspea. do 
E"un1é1p10 de 4m:rlcb Brasilianae, 
para o Kxercfo10 tloancelro de 1.970. 

o P~lIITO PU MUNICIPIQ DI !MfR~so BaASILliNBB.Jsta
do de são raul0 t lia ae~rdo <rom o que deoretou .. Cima!'a Nunlclpal 
em sesaões ordln:rllS de 17/10 e 7111/69) promulga a.seguinte 
Lei:-

Artigo li - O Orçamento geral do Mun1clp10 para o 
i~erO!Olo de 1.970. discriminado pelos aneXOi integrantes dê.ta -
Lei, estima a aeceita e f~xa a Deapesa em ~.~50.000.00 (Seiscen
toa e cinquenta mil c~u~e1roa novos). 

Artigo 2Q - À Receita sar' realizada mediante a arrA 
eadação dos tributos. outras ODfttrlbuiçõea eor~entes e de cap1 • ...... -tal, na forma 448 leg!slaço •• em vigor e das especifieaçoes ~onl-

'" ., tantes do Anezo 1, e de Maordo com o seguinte desdobramentO: 
UCV'fAtil CQiUHUiI 

Reoeita ~ributlr1 ••••••••••••••• ~~. 506.500,00 
Receita f.tr1monlal............. • 
Rece1ta Induatri.l •••••••••••••• 

" Tranlferano1as CQr~.nt.s •••••••• 
Reoeitas Dlversa' ••••••••••••••• 
Receitas de C.p1t.l ••••••••••••• 

li 

• 
• 
• 

20,,00 

31,400,00 
70.500,00 
s.ozo.oo 

36.560,00 
~--=;II'II

~ot81 4a ReQe1ta •• - 650.000,00 
Artigo 3M - A de.pela ser' realisada na forma do 

Quadro ,jnallt1co, confor~e o seguinte desdobramento r 
O - Gov3,no , A4m1niatraçio Ge~.l· 27.150,00 
1 ~ !dm1niatração Flnance1ra,.~ ••• • 96.196tZ0 
Z - neresa e ~8uraDça ••••••••••• • 3.400,00 
4 - viaqio,lransportas e Com~lca9ões ~o.400tOO 
6 ~ 2duoa~;o e Cultur ••••••••••••• • 26.600,00 
8 - Bem Ist.r ~cial •••••••••••••• • 40.050,00 
7 - Sau4e ••••• t ••••••••••••••••••• ~ 24.000,00 
9 - Serv1ços Ur'bílno' ••••••••• , ••• ,u 372.eo;;,80 

-=..,,~.r._ 

~otal da Da.pesa u 650.000,00 



.. 
--- --- --- ---- --. --- -, 

PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE AM~RICO BRASILlENSE 

Artigo 4Q - Fica o Poder Bxe~ut1vó aútorlaado • eXpe41r, 
mediante Decr.to, as tlbel$i exp11aàt1VI' 4. distribuição dai 
vtrbao d1adrim1nedu noa an&:tOi ptr un1d~de. admini.trat1vaa. 

Attlio S8 - fica o Peder S%ecut1Yo aútór1 .. ~o lí 
1- efetuar óp~ra~õ •• de cr:41to. PQr anteci

paç.o da Reoeite .tl Q limite d. 50% (o1nquenta ~or Gento), do -
total da Reae1ta eat1mada. 

Z- abrir eré41tol suplementares .t' 50~ (cin 
~uenta por oento) da. dotaçSe. reterente. aa verba. d. custeio de 
4erYl~o. 

Art1go 61 - "ta LI! entrar: em v1gar a part1r de la de 
Jane1rO ~e 1.9~O. r,yocadAs •• dla~'11ç&.1 em oontrlr10. 

PretaitUl"a dó Munie1p10 de _I:doo Bras1l1end. a08 l:! (40ae) Uas 
40 mIl -41. novembro de 1 .. 9õ9 (m1~ lUrfetento. Q 8essenta 6- ~e). 

,.~r._~~ 
Prete1to Hun101,al 

fUb11&ada,n$ Seoretaria da prete1tura Municipal na data auprà. 

4rmapdo 
aecretú1G 

Qeg1.tra4a 52 t~lh., ~82 e 18, do livro oompat$nte nO 1 (um) •. 


